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▪ EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2024: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 

DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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                    EXTARTO DO CONTRATO Nº 035/2024 
 

  
CONTRATANTE: O FUNDO MUNIICPAL DE SAÚDE DE NOVA ITARANA - BA, 
CNPJ sob o nº 13.892.187/0001-27, com sede na Rua Largo da Boa Vista, nº 31, Centro 
Nova Itarana- BA. 

CONTRATADA: RECONVEL RECONCAVO VEÍCULOS LTDA, CNPJ sob o nº 
14.484.406/0001-00, sediada na Travessa Barro Vermelho, nº 128, Bairro: Renato 
Machado, Santo Antônio de Jesus - Ba. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de veículos 
utilitários para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Nova Itarana – Ba. 

VALOR GLOBAL:  R$ 442.000,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO: 08-FUNDO MUNIICPAL DE SAÚDE DE NOVA ITARANA 
Unidade Orçamentária: 08.08.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
ITARANA; 
Projeto / Atividade: 2.041 – Administração da Secretaria de Saúde; 
Elemento de despesa: 44.90.52.00 – Equipamento e  Material Permanente; 

                   Fonte: 15001002, 16000000 e 16010000 
 

        VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses 

        BASE LEGAL: Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 
 
                                                                               Nova Itarana - BA, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 

Antônio Dannilo Italiano de Almeida. 
Prefeito Municipal 
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